
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTrO 

PORTARIA N° 088, de 1° de setembro de 2009. 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO EfTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que c~nsta no 

Doc. TC n° 10938/09, 

i 

RESOLVE conceder progressão fun~ional ao servidorl JOSÉ 

ERONILDO BARBOSA DO CARMO, Auditor de Cohtas Públicas, matrfcula n° 

370.371-1, do nível VI para o nível VII', nos termos dolart. 26 § 2" inciso Ij da Lei 

n° 8.290/2007. i I 
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